LEI Nº 5.712, DE 10 DE MARÇO DE 2006 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito especial e a celebrar convênio com a Empresa de Pesquisa Agropecuária de Minas Gerais – EPAMIG, Fundação Educacional de Patos de Minas – FEPAM - e  Secretaria de Estado de Educação, e dá outras providências.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais) e a celebrar convênio com a Empresa de Pesquisa Agropecuária de Minas Gerais – EPAMIG, Fundação Educacional de Patos de Minas – FEPAM e  Secretaria de Estado de Educação.



Parágrafo único. A cooperação estabelecida no “caput” deste artigo visa à realização de pesquisas agropecuárias para o desenvolvimento de tecnologias adaptadas à região, transferindo as mesmas aos produtores rurais, aos professores e alunos do Centro Universitário de Patos de Minas - UNIPAM - e da Escola Estadual Agrotécnica “Afonso Queiroz”, bem como promover a formação e treinamento de pessoal, organização de cursos, encontros culturais e científicos.

Art. 2º  Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Chefe do Executivo autorizado a utilizar como fonte de recursos a anulação parcial da dotação 0701.00.04.122.0008.1.004 – Reforço e Capacitação dos Recursos Administrativos – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais) e criar a rubrica 1301.00.20.606.0046.2.285 – Contribuição à Empresa de Pesquisa Agropecuária de Minas Gerais – EPAMIG, conforme Convênio – 3.3.50.41.00 – Contribuições (Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários), em igual importância, do Orçamento Municipal vigente.                                

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 10 de março de 2006, 116° ano da República e 138° ano do Município.
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Prefeito Municipal
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Secretário Municipal de Governo

Francisco Carlos Frechiani

Procurador-Geral do Município

